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ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 1.008, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica DECLARADA ESTÁVEL a servidora pública Flávia Paganotto de Lima – RE n° 18.812, no cargo de provimento efetivo de Assistente Social. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 3 de novembro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 1.009, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica DECLARADA ESTÁVEL a servidora pública Adriane Ossada Fukazawa – RE n° 18.867, no cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de janeiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 1.010, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica DECLARADA ESTÁVEL a servidora pública Isabella Lucca de Campos Lima – RE n° 18.849, no cargo de provimento efetivo de Médico 
Especialista. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 1.011, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica DECLARADO ESTÁVEL o servidor público Audrey Esteves Soeiro Schiller – RE n° 18.840, no cargo de provimento efetivo de Cirurgião 
Dentista. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 1.012, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica DECLARADO ESTÁVEL o servidor público Alex Manoel Santos – RE n° 18.649, no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2025. 
 
PORTARIA Nº 1.013, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica retificada e ratificada a Portaria nº 339, publicada em 13 de fevereiro de 2026, especificamente em seu art. 1º, para onde se lê: 
“...Mariana Gomes de Siqueira...”  leia-se: “…Mariana Gomes Siqueira...”.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de fevereiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 1.014, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar para apurar, nos autos do Processo Administrativo nº 5.627/2025, a possível conduta 
inadequada do servidor público Djalma Cecílio Filho - RE n° 12.311, ocupante do cargo efetivo de Agente Funerário, que em tese fere a Lei 
Complementar nº 064 de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar). Ficam designados, nos termos do artigo 
186 da Lei Complementar nº 064/05, como membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, os seguintes servidores públicos: 
I - Alexandre Natividade Mazzei Belizário - Procurador Municipal - RE n° 13.635; 
II – Alex Vinicius Valério Borges – Auxiliar Administrativo – RE nº 18.826; 
III - Clarice Wiedenhofer – Auxiliar Administrativo – RE nº 10.134. 
A Comissão Disciplinar será presidida pelo servidor público Alexandre Natividade Mazzei Belizário - Procurador Municipal - RE n° 13.635. 
 
PORTARIA Nº 1.015, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Tornar sem efeito, a Portaria n° 976, de 10 de abril de 2026, em razão da não formalização do contrato por prazo determinado do Processo 
Seletivo – Edital n° 01/2025, pelo senhor Sérgio Donizetti de Oliveira Rodrigues, portador da Cédula de Identidade sob RG n° 40.668.xxx-x. 
 
PORTARIA Nº 1.016, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica retificada e ratificada a Portaria nº 978, publicada em de 10 de abril de 2026, especificamente em seu art. 1º, para onde se lê: 
“...13/04/2026...”  leia-se: “…15/04/2026...”. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de abril 
de 2026. 
 
PORTARIA Nº 1.017, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica contratado, a partir de 15/04/2026, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - História, Referência inicial I-A do Anexo I e 
Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, o senhor Aristides Stoiev Silva, portador da Cédula de Identidade sob R.G n° 48.696.xxx-
x. A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
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Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
01/2025. 
 
PORTARIA Nº 1.018, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica contratado, a partir de 15/04/2026, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - Geografia, Referência inicial I-A do Anexo I 
e Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, o senhor João Antenógenes Prudêncio da Costa, portador da Cédula de Identidade sob 
R.G n° 10.256.xxx-x. A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será 
regido pela Lei Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo 
Seletivo nº 01/2025. 
 
PORTARIA Nº 1.019, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica contratada, a partir de 15/04/2026, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - Língua Portuguesa, Referência inicial I-A do 
Anexo I e Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, a senhora Eliandra Maciel dos Santos, portadora da Cédula de Identidade sob 
R.G n° 46.607.xxx-x. A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será 
regido pela Lei Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo 
Seletivo nº 01/2025. 
 
PORTARIA Nº 1.020, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Tornar sem efeito, por não comparecimento na posse, nos termos do §5º do art. 19, da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 
2005, o ato de provimento efetivado por meio da Portaria nº 508, de 6 de março de 2026, que nomeou o senhor Fabricio Rafael Antunes 
Garcia Tortelli, portador da Carteira de Identidade Nacional - Registro Geral nº 322.945.xxx-xx, ao cargo efetivo de Agente de Trânsito e 
Transporte.  
 
PORTARIA Nº 1.021, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
Fica nomeado, a partir de 15/04/2026, nos termos do art. 16, da Lei Complementar nº 064, de 01 de novembro de 2005, para o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Básica II - PEB II – História, Referência inicial I-A do Anexo I e Anexo VII-A da Lei Complementar 
nº 238, de 2024, o senhor Thiago Marinho Pontes, portador da Cédula de Identidade sob R.G. nº 42.519.xxx-x. A nomeação ao cargo efetivo 
especificado no presente artigo atende o estabelecido nos preceitos Constitucionais, bem como, as determinações do Capítulo VIII da Lei 
Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2.023 e Concurso Público nº 02/2024. 
________________________________________________________________________________________________________________ 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA  

ATO DE AUTORIZAÇÃO 
Processo Administrativo Nº 4.351/2025 
Tomando ciência da justificativa constante deste procedimento, que adoto como fundamento, AUTORIZO E RATIFICO a contratação direta 
da empresa: HP CALADO EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 06.233.772/0001-50, por DISPENSA de licitação, com base no artigo 75, II da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações, para  Contratação de empresa especializada para elaboração de dois projetos técnicos da casa de máquinas das 
piscinas do clube, conforme condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, com o valor unitário de R$ 13.700,00 (treze 
mil e setecentos reais). 
Expeçam-se as publicações necessárias para a publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para conhecimento geral. 
Cajamar, 14 de abril de 2026 
Afonso Barbosa da Silva - Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 
 
CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 34/2026 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, por meio do seu Departamento de Compras e Licitações, torna pública a realização da CONSULTA PÚBLICA 
DE PREÇOS para 1. O presente Termo de Referência tem como objeto a eventual aquisição de material para artesanato e afins, para as 
atividades desenvolvidas em oficinas socioeducativas, considerando a necessidade em aperfeiçoar o trabalho realizado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social no que tange às ações voltadas para o Serviço de Proteção e Atendimento Integral as Famílias (PAIF), ofertados pelos 
CRAS – Centro, Jordanésia, Polvilho e Parque Maria Aparecida e Núcleo do Idoso de Cajamar, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
Os interessados deverão entrar em contato através do telefone: (11) 4446-0000 – Ramal 7302 – Falar com Myrelle (Departamento de 
Compras), do e-mail consultapublica@cajamar.sp.gov.br, ou no link abaixo: 
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/consultas 
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Cajamar, 14 de abril de 2026. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Despacho do Secretário de Educação de 14/04/2026 
2ª Remessa – Referente ao exercício de 2026 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR – Despacho do Secretário de Educação de 14/04/2026 – 2ª Remessa – Referente ao exercício de 
2026. O Secretário Municipal de Educação, com base no artigo 26 da Lei Complementar nº 237/2024; Instrução 005/2024; CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DO BRASIL, 1988, Art. 37, incisos XVI e XVII; DECRETO Nº 41.915/97; expede os seguintes Atos Decisórios referentes ao exercício de 
2024. Nos quais publica-se Nome; RG; Cargo/Função; Escola de Acúmulo; Ato decisório de outras redes. 
 

ATO DECISÓRIO Nº046/2025; Flora Donizete Araújo Povoa portador do RG: 17.421.865-5; PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Profª 

Maria Gonçalves de Freitas Gonçalves, Cajamar - Portaria n.º 037/13 de 02/05/13 -  aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos 

integrais,  com fundamento no artigo 13, inciso III alínea "a", da Lei Municipal n.º 2.370 de 01 de julho de 2002. Publicação no D.O.E de 

11/05/2013 - Executivo I - Pag. 278. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº047/2025; Giseli Anselmo de Souza portador do RG: 24.399.032-7; PAEB na EMEB Profª Maria Gonçalves de Freitas 

Gonçalves, Cajamar - Portaria nº 17 de 20 de fevereiro de 2026 - aposentadoria por tempo de contribuição, titular do cargo de provimento 

efetivo de Professor de Educação Básica I - PEB I, nível de vencimento nº. CII, nos termos do Anexo VII, da LCM n°. 238/2024, lotado na 

Prefeitura do Município de Cajamar. Processo n°. 2025.04.18095P. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº048/2025; Andreia dos Santos Ibiapino portador do RG: 23.860.911-X; PEB I na EMEI José Gonçalves, Carapicuíba - PAEB na 

EMEB Profª Veneranda de Freitas Pinto, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº049/2025; Edineusa Sousa Oliveira Azevedo portador do RG: 28.098.422-4; PEB II Inglês na EE Suzana Dias, Cajamar - PEB 

II Inglês na EMEB Profª Veneranda de Freitas Pinto, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº050/2025; Maria Francisca Silva Leite Barbosa portador do RG: 69.047.375-8; PTEB na E.M Cora Coralina, Francisco Morato 

- PEB I - Perfil Fundamental na EMEB Profª Veranda de Freitas Pinto, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº051/2025; Tatiana Prado Santos Fermi portador do RG: 33.752.452-X; PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Profª 

Veneranda de Freitas Pinto, Cajamar - PAEB na E.M Paulo Freire, Francisco Morato. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº052/2025; Wanderleya de Lima Tristão Nogueira portador do RG: 16.514.456-6; PEB I - Perfil Creche na EMEB Karine Pereira 

Santiago, Cajamar - Aposentada voluntariamente como PEB I na Prefeitura da Cidade de São Paulo conforme despacho 727.929.9/1 , proc. 

2018-0.014.461-6, título 0913/2018/SME, prof. Ed. Inf. Fund. I, Cat 3, QPE 18C, SME, de 12/04/2018. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº053/2025; Rosangela Santos Costa portador do RG: 44.304.521-5; PEB I - Perfil Creche na EMEB Karine Pereira Santiago, 

Cajamar - PEB I - Perfil Creche na EMEB Karine Pereira Santiago, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº054/2025; Naara Gonçalves de Alencar portador do RG: 38.875.322-5; PEB I - Perfil Creche na EMEB Karine Pereira Santiago, 

Cajamar - PEB I - Perfil Ensino Fundamental na EMEB Ione Ferrreira Couto da Silva, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº055/2025; Monica Patricia Ferreira da Fonseca Souza portador do RG: 39.151.088-5; PEB I - Perfil Creche na EMEB Karine 

Pereira Santiago, Cajamar - PEB I - Infantil no Colégio Municipal Algodão Doce, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº056/2025; Ligia Cristina Ferreira Santos portador do RG: 27.770.447-9; PEB I - Perfil Pré Escola na EMEB Karine Pereira 

Santiago, Cajamar - PEB I - Fundamental no Colégio Municipal Professora Helena Chaves Demange, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  
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ATO DECISÓRIO Nº057/2025; Juliana Leal de Moraes Mattana portador do RG: 40.175.468-6; PEB I - Perfil Pré Escola na EMEB Karine Pereira 

Santiago, Cajamar - PEB I na EMEIEF Elizabeth Parminondi Romero - afastada conforme Portaria nº 523, de 28 de janeiro de 2026, da Prefeitura 

Municipal de Barueri. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº058/2025; Ana Claudia Cury portador do RG: 27.788.069-5; PEB I - Perfil Creche na EMEB Karine Pereira Santiago, Cajamar 

- PEB I - Perfil Creche na EMEB Josué Moreira Sena, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº059/2025; Maria Imaculada Sversut Ferreira portador do RG: 12.523.454-5; PEB I - Perfil Creche na EMEB Karine Pereira 

Santiago, Cajamar - PEB I no Colégio Municipal Maria Izabel Fernandes Barboza, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº060/2025; Catia Aparecida Ramos Alves portador do RG: 22.927.530-8; PEB II Inglês na EMEB Prof. Ronaldo Peres Geraldi, 

Cajamar - PEB II Língua Portuguesa no Colégio Vereador Reinaldo Ascêncio Santos Ferreira, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº061/2025; Ronaldo de Matos Souza portador do RG: 43.170.885-X; PEB I - Perfil Fundamental na EMEB Prof. Ronaldo Peres 

Geraldi, Cajamar - PAD na Escola Municipal Castro Alves, Francisco Morato. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº062/2025; Andrea da Silva Menezes portador do RG: 50.541.407-7; PEB I - Perfil Fundamental na EMEB Dra. Mara Aparecida 

Alves da Silva Gomes, Cajamar - PEB I - Perfil Creche na EMEB Karine Pereira Santiago, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº063/2025; Henrique Abílio da Silva portador do RG: 36.915.990-1; PEB I no Colégio Municipal Professora Hortência Alves 

dos Santos, Santana de Parnaíba - PEB I - Perfil Fundamental na EMEB Dra. Mara Aparecida Alves da Silva Gomes, Cajamar. ACUMULAÇÃO 

LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº064/2025; Jair Abiaque da Cunha portador do RG: 19.324.618-1; PEB II Matemática no Colégio Municipal Professor Imideo 

Giuseppe Nerici, Santana de Parnaíba - PEB II Matemática na EMEB Dra. Mara Aparecida Alves da Silva Gomes, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº065/2025; Silvani Oliveira Vitorino de Sá portador do RG: 64.568.040-0; PEB II Português na EMEB Dra. Mara Aparecida 

Alves da Silva Gomes, Cajamar - Professor de Português na EMEF Horácio da Rocha, Pirapora do Bom Jesus. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº066/2025; Raquel Luz Pontes Cunha portador do RG: 49.313.516-9; PEB I - Perfil Creche na EMEB Aline Cristina Santos de 

Paula, Cajamar - PEB I - Perfil Creche na EMEB Profª Franceli de Fátima Missé Nascimento, Cajamar. Exercendo a Função Atividade de Vice-

Diretor. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº067/2025; Ana Paula Silva Souza portador do RG: 34.093.643-5; PEB II Arte na EMEB Profª Maria de Lourdes Mattar, Cajamar 

- Professora de Educação Básica Infantil no Colégio Municipal Luiz Carlos Barbosa, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº068//2025; Vanessa Cristina dos Santos Rocha portador do RG: 30.513.446-8; PEB I - Perfil Fundamental na EMEB Eva Rosa 

de Oliveira, Cajamar - Professor de Inclusão Escolar na EMMEI Thomaz Victoria Rodrigues, Barueri. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº069/2025; Gustavo Ferreira Gonçalves portador do RG: 36.748.385-3; PEB II Matemática na EMEB Antônio Pinto de Campos, 

Cajamar - PEB II Matemática no Colégio Municipal Profª Benedita Odette de Morais Savoia, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº070/2025; Ricardo Santos de Andrade portador do RG: 26.407.227-3; PEB II Geografia na EMEB Antônio Pinto de Campos, 

Cajamar - PEB II Geografia no Colégio Municipal Prof. Carlos Alberto de Siqueira, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº071/2025; Jacqueline Rocha de Sousa Vettori portador do RG: 34.538.022-8; PEB I - Perfil Creche na EMEB Profª Franceli 

de Fátima Missé Nascimento, Cajamar - Professora de Educação Física na EMEF Profº Joaquim Osório de Azevedo, Caieiras. ACUMULAÇÃO 

LEGAL.  
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ATO DECISÓRIO Nº072/2025; Vanessa Cristina Conchitto Coutinho Silveira portador do RG: 27.677.346-9; PEB I - Perfil Pré Escola na EMEB 

Profª Vera de Almeida Santos, Cajamar - PEB I - Perfil Creche na EMEB Profª Vera de Almeida Santos, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº073/2025; Luciana dos Santos Almeida portador do RG: 30.746.973-6; PEB I - Perfil Pré Escola na EMEB Profª Vera de 

Almeida Santos, Cajamar - PEB II - Educação Especial - AEE no Colégio Municipal Dr. Paulo Octávio Botelho, Santana de Parnaíba. ACUMULAÇÃO 

LEGAL.  

 

ATO DECISÓRIO Nº074/2025; Lucas Pereira Freire portador do RG: 42.388.908-4; PEB II Geografia na EMEB Vereador Realino da Costa Pinto 

Filho, Cajamar - PAEB na EMEB Profª Ione Ferreira Couto da Silva, Cajamar. ACUMULAÇÃO LEGAL.  

 
Cajamar, 14 de abril de 2026. 
 
Margareth Tebas 
Diretor 
Departamento de Planejamento Educacional 
 
Egler Francisco Villela Paulino 
Chefe de Divisão 
Departamento de Planejamento Educacional 
 
Vivian Oliveira Cristino de Melo 
Apoio Operacional  
Departamento de Planejamento Educacional 
 
Prof. Dr. RÉGIS LUIZ LIMA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2025 
24ª CONVOCAÇÃO PROFESSORES 
ENTREGA DE DOCUMENTOS 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados do Processo Seletivo – Edital n° 01/2025, CARGO, CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO, NOME, 
INSCRIÇÃO, NOTA.  

FUNÇÃO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF 

13 - Professor de Educação Básica II – PEB II – 
Ciências 

22 ABNER DA SILVA DE MORAES 20946 36,00 

 

FUNÇÃO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF 

17 - Professor de Educação Básica II – PEB II – 
Inglês 

19 TIAGO LUIS FREITAS SANTOS 21744 32,00 

 

FUNÇÃO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF 

18 - Professor de Educação Básica II – PEB II – 
Língua Portuguesa 

20 ANNA LUIZA LOPES MENDES 20324 48,00 

18 - Professor de Educação Básica II – PEB II – 
Língua Portuguesa 

21 JAILTON DA SILVA SANTOS 21472 48,00 

 

FUNÇÃO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF 

15 - Professor de Educação Básica II – PEB II – 
Geografia 

16 ADRIANA DE SOUSA VASCONCELOS SILVA 21247 60,00 

 
Os candidatos convocados acima devem, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir de 15/04/2026, quais sejam 15/04/2026, 
16/04/2026 e 17/04/2026, comparecer à Secretaria Municipal de Educação, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria 
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– Distrito Sede Cajamar/SP, no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às 15h30, portando cópia e original dos documentos que seguem: 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas de Identificação e Qualificação civil); Certidão de Nascimento ou Casamento; Título de Eleitor 
acompanhado da certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das duas últimas eleições; Certificado de Reservista ou Dispensa de 
Incorporação; Cédula de Identidade – RG ou RNE (com prazo de até 10 anos); 01 (uma) foto 3x4 recente; inscrição no PIS/PASEP ou 
rastreamento realizado na Caixa Econômica Federal (caso o primeiro trabalho tenha sido em empresa privada), ou Banco do Brasil (em empresa 
pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); Comprovantes de escolaridade (Diploma Registrado e Histórico Escolar); Registro de classe para os 
profissionais, nos casos em que for exigido para a área de atuação; RG e CPF do cônjuge; RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos com 
idade inferior a 18 (dezoito) anos, salvo se inválido; Resultado de Antecedentes Criminais (Estado de São Paulo - 
https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe); Certidão de Distribuições Criminais – Ações Criminais (Estado de São Paulo - 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do); Certidão de Distribuições Criminais – Execuções Criminais (Estado de São Paulo - 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do); comprovante de endereço atualizado em nome do candidato; declaração de acúmulo para as 
Funções permitidas por Lei; Laudo da Deficiência em casos de vaga PCD. Cajamar, 14 de abril de 2026. Secretaria Municipal de Educação. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 28, DE 14 DE ABRIL DE 2026 

 

O Diretor de Vigilância em Saúde, usando de suas atribuições, torna público os seguintes atos administrativos: 

 

Peticionamento Processo Administrativo 376/2026 

Razão Social AMAZON SERVIÇOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA 

CNPJ 15.436.940/0008-71 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 5211-

7/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de 

Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de 

Procedimento nº 03.000218/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1099/2026 

Razão Social AMAZON SERVIÇOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA 

CNPJ 15.436.940/0008-71 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 

5211-7/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de 

Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de 

Procedimento nº 03.000433/26 

https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1462/2026 

Razão Social CASA DE REPOUSO CANTINHO DO SOSSEGO LTDA 

CNPJ 69.132.728/0001-73 

Assunto AIF Nº 003156 

Fundamentação Art. 40 da RDC 502/2021 e Art. 39 da lei 10.083. Código Sanitário do Estado. 

Sendo considerado infração sanitária conforme o inciso XI, XIII e XIX da lei 

10.083/98, adotada pela Lei Complementar Municipal 008 de 19 de junho de 

1995., Ficha de Procedimento nº 03.000532/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 560/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4649-

4/08 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de 

Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de 

Procedimento nº 03.000569/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 561/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4646-

0/02 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de 

Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de 

Procedimento nº 03.000567/26 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 565/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4646-

0/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de 

Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de 

Procedimento nº 03.000372/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 566/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4637-

1/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de 

Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de 

Procedimento nº 03.000376/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5125/2025 

Razão Social NMO ODONTOLOGIA LTDA 

CNPJ 42.294.387/0001-86 

Assunto LTA - LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – CNAE 8630-5/04 

Decisão Deferido 

Fundamentação Ítem 8.2 do anexo I do Art. 2º da Portaria CVS 10 de 05 de Agosto de 2017, Art. 

138 II da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, Art. 3º da Lei 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 1654 

T e r ç a - f e i r a , 1 4  d e  a b r i l  d e  2 0 2 6                                       P á g i n a  | 9 

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000509/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4424/2025 

Razão Social SANTHER FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

CNPJ 61.101.895/0040-51 

Assunto CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 4646-0/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 25 da Portaria CVS 01/2024, Art. 09 e Art. 138 II da Lei Estadual 10.083 de 

23 de Setembro de 1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha 

de Procedimento nº 03.000586/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 200/2026 

Razão Social VITALAB - COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

CNPJ 08.767.786/0002-60 

Assunto PAS – PROJETO ARQUITETÔNICO SIMPLICADO – CNAE 4645-1/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Ítem 8.2 do anexo I do Art. 2º da Portaria CVS 10 de 05 de Agosto de 2017, Art. 

138 II da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 1998, Art. 3º da Lei 

Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.000544/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

________________________________________________________________________________________________________________ 
 

___________________________________________________________________________________________ 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC  

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS IPSSC 

 

PORTARIA Nº 40 de 13 de Abril de 2026. 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Fica concedido o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(à) Sr(a) CHRISTIAN MOTTA, titular do cargo de 

provimento efetivo de DIRETOR DE ESCOLA, nível de vencimento nº. BII - D, nos termos do Anexo VII, da LCM nº. 238/2024, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Processo n.º 2026.04.18117P. efeitos financeiros a partir de 01/05/2026. 

 

PORTARIA Nº. 42 dei 14 de Abril de 2026. 

Fica concedido o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(à) Sr(a) SOLANGE VITORETTI PONTANI, titular do cargo 

de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, nível de vencimento nº. A8-1, nos termos do Anexo II, da LCM nº. 236/2024, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO. Processo n.º 2026.04.18115P. efeitos financeiros a partir de 01/05/2026. 

 
JEFFERSON RIBEIRO DOS SANTOS  

Diretor Executivo 

_________________________________________________________________________________________________________________  

 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2026 
“Convoca Sessão Extraordinária”. 

 
EDIVILSON LEME MENDES, Presidente da Câmara Municipal de Cajamar, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, especialmente as 
contidas no artigo 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cajamar. 
 
R E S O L V E 
 

 Convocar os Senhores Vereadores para uma Sessão Extraordinária (conforme solicitação via Ofício nº 572/2026 – PMC/SMG protocolado 
nesta Casa sob nº 1129 / 2026, a realizar-se no dia 16 de abril de 2026 (quinta-feira), às 10:00 (dez horas), com a seguinte Pauta da Ordem 
do Dia: 

  
 PROJETO DE LEI Nº 52/2026 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.     
AUTORIA DO EXECUTIVO 
 
Câmara Municipal de Cajamar, 14 de abril de 2026. 
 
EDIVILSON LEME MENDES 
Presidente 
 
Registrada na Câmara Municipal de Cajamar, nos termos do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, e publicada no Diário Oficial do 
Município 
 
RENATA DI NIRO PERISSOLI 
Diretora do Legislativo 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2026 
“Convoca Sessão Extraordinária”. 
 
EDIVILSON LEME MENDES, Presidente da Câmara Municipal de Cajamar, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, especialmente as 
contidas no artigo 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cajamar. 

 
R E S O L V E 

 
 Convocar os Senhores Vereadores para uma Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 16 de abril de 2026 (quinta-feira), às 10:15 (dez horas 

e quinze minutos), com a seguinte Pauta da Ordem do Dia: 
  
 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2026 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Altera o art. 7º da Resolução n.º 244, de 15 de dezembro de 2022, da Câmara Municipal de Cajamar, e dá outras providências 
AUTORIA DA MESA DIRETORA 
 
Câmara Municipal de Cajamar, 14 de abril de 2026. 
 
EDIVILSON LEME MENDES 
Presidente 
 
Registrada na Câmara Municipal de Cajamar, nos termos do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, e publicada no Diário Oficial do Município 

 
RENATA DI NIRO PERISSOLI 
Diretora do Legislativo 
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03 DE 13 DE ABRIL DE 2.026. 
“Dispensa do comparecimento ao serviço os funcionários, bem como o expediente da Câmara Municipal de Cajamar, em dia que especifica”. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR, usando das atribuições que lhe são conferidas, especialmente as contidas na Lei 
Orgânica do Município de Cajamar e na Resolução nº 213 de 14 de dezembro de 2006 (Regimento Interno da Câmara Municipal) e,  

 
Considerando o Decreto Municipal nº 7.650/2025, do Senhor Prefeito Municipal de Cajamar, dispondo, entre outras, dos pontos facultativos; 

 
R E S O L V E 
 
I - Ficam os funcionários desta Edilidade dispensados do comparecimento ao serviço no dia 20 de abril de 2026 (antecede o Dia de Tiradentes), 
considerado ponto facultativo no Município de Cajamar.  
 
II – O dia referente à aludida dispensa poderá ser objeto de compensação por meio de serviços em ato futuro, na forma a ser disciplinada no 
ano vigente de 2026. 
 
III - Não haverá expediente na Secretaria da Câmara Municipal para o mencionado dia. 
 
IV - As despesas com a execução do presente Ato serão cobertas com recursos próprios do Orçamento Vigente, suplementadas se 
necessárias. 
 
V - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIVILSON LEME MENDES 
Presidente 
 
Registrada na Câmara Municipal de Cajamar, nos termos do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, e publicada no Diário Oficial do Município.  
  
RENATA DI NIRO PERISSOLI 
Diretora do Legislativo 
 

 

 


